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Hermes Alberto Carvalho <hac.eng@hotmail.com> 21 de dezembro de 2018 16:08
Para: "css.serpro@serpro.gov.br" <css.serpro@serpro.gov.br>
Cc: "ma-construtora@outlook.com.br" <ma-construtora@outlook.com.br>, "resende.jr@hotmail.com" <resende.jr@hotmail.com>,
"licitacao@ifsuldeminas.edu.br" <licitacao@ifsuldeminas.edu.br>

Prezados Senhores; venho informar que na data 20/12/2018 a empresa : MARCIO G. SILVA EIRELI ME;  par�cipamos do
RDC 005/2018 do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas - Campus Pouso Alegre - UASG
Nº 158137 - Processo Administra�vo Nº 23343.002459.2018-08.
 
Fomos declarado Vencedor. O prazo para o envio da DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA era de 24:00 a par�r da
convocação; preparamos toda a documentação para enviar no dia seguinte; quando então logramos exito até os 05
(cinco) anexos enviados; depois disto o sistema comprasnet na opção " ENVIAR ARQUIVO ", não permi�u mais o envio do
restante dos arquivos faltantes.
 
Segue Transcrição do texto do Referido Edital -  item 14.1
 
14.10. O licitante melhor classificado deverá anexar a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA, exigida nos
subitens acima, no prazo de 24 (vinte e quatro horas) horas contados a par�r da solicitação da Comissão, u�lizando a
opção “Enviar anexo” do ComprasNet, com tamanho não superior a 50 MB, podendo ser incluídos
quantos arquivos forem necessários, desde que cada arquivo não ultrapasse este
limite.Recomenda-se que os arquivos sejam organizados em uma “pasta/diretório” e compactados antes do envio.
 
14.10.1. O prazo estabelecido pela Comissão poderá ser prorrogado por igual período após solicitação escrita e
jus�ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela Comissão.
 
Prezado Senhor, esperamos uma solução para o problema ocorrido! 
 
Aguardamos resposta para que possamos dar con�nuidade no processo, pois vencemos o certame, correto?
 
                                                                                                     Pouso Alegre, 21 de Dezembro 2018
 
 
A�
 
MARCIO G. SILVA EIRELI ME
CNPJ 26.255.387/0001-10
 
Certo de sua atenção, despeço-me
 
Eng. Hermes Alberto de Carvalho
 
 
 
 
 


